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PREFEITURA MUNICÍPAL DE TTABAIANA
Eslrdo dc Serglpe

l'TERMO ADlTtvO AO CONTRÂTO tt" 11912022-

I" TERMO ÁDITIVO AO CONTRÁTO N'
ta9/;1o72, QUE BNTRE §l oELSBkAU, M
UM IÁDO, A PREFEITURÂ MU1UCIPAL DE

ITABAIANA E DO OATRO, Á EMPRDSÁ

JESSICÁ DE ÁNDRÁDE DIÁS U8N609552,
NÁ FORMÁ ABANO:

CLÁUSTJLA I -DO OBJETO:
do prazo de vigência do Cnntrato n"

O presoue Tcrmo Aditivo tem .por objero a
A- VIora se adita, conforme disPosto

disposiçôes do art. 5?, §l', inc. M, da Lei n"' 8'666/93' por um período dc mais 30

A PREFEITURÁ MITNICIPAL DE ITABAIANA, localizarla à Praça Fâusto cardoso' n' 12'

ô";;", * cidade de ltabaiana, inscrita no cNpJ sob n" 13. t04.?40/o001-10, doravantc

J"no.in"du 66NTRÁTANTE, ncsrc ato represenrado por seu prefeito, o Sr. Adailmn Resendc

iouru, po.uaot do CPF n'. isl .lll .sos-lz, doravantc denominada CONTRATANTE c a

É",prJrí mS§rCA DE ANDRADE DIAS 04t79609552 com scde à avenida Montciro l'obato,

:ôii s;i"-" Ã"r"ia, cep: 49.037_450, na cidade de Aracaju, Fstado de scrgipe, inscrito no gNPJ

sob'o n. 23.091.346/000148, n"rt" á,o rçrescntada pcla Socia administradora a Sr.'Jessica de

À*ràà" ói*. portadora rlo CPF 048.796.õ95-52, fit r- o Pre.sente Termo Aditivo, regido pela

Lci n" 8.6ó6193 c suas altcraçõcs postcriores, conforme cláusulas c condiçôcs seguinrcs:

14912O22, qte
e dc acordo as

(trinta) dias.

II-D DIS ES

Permanecem cm vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se adit4 não

modificadas, implícita ou cxplicitamcnte' por cste instnrmenro'

Eassim'poÍestaÍemjustoseacordados.assinamoptesenteTermoAditivo,ern02
(duas) vias de igual teor, para um só fim legal.

a, e seternbro de 2022.
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Prrça Fausto Cardoso. l2 - Iubaiurar'SE - 3431-9716 - I3.104.?,10/0001-10
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